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QUARTA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 33, § 19 da
Lei n° 4.533, de 8 de dezembro de
-1964, combinado com o parágrafo
Único do art. 19 do Decreto ne 51..054,
de 26 de julho de 1961, resolve:

N e 161 — Exonerar, a pedido, na
forma do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Maurício Chahon, do cargo de Do-
cumentarista, código EC-302.19-A, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial,
do Instituto Brasileiro de Bibliagra-

PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1967

O Diretor do Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazónia, usando das
atribuições que lhe confere o art. 79,
alíneas e e i, do Regimento aprovado
pelo Decreto ne 35.133, de 1 de março

de 1954, e tendo em vista o que consta
do processo MPEG-920-88, resolve:

N 9 — -Expedir a presente por-
taria para declarar que o Assistente
de Administração, classe B, nível 16,
Pedro de Queiroz Nunes dos Santas.
do Quadro de Pessoal deste. Instituto.
lotado no Museu Paraense "Emílio

Goeldi", foi designado, a contar de
1 de janeiro de 1956, para exercer as
funções de Chefe do Sersiço de Ad-
ministração do referido Museu, me-
diante o pagamento de arai:ficarão
específica, tendo sido mantido nas re-
feridas funções, sem qualquer saiu-
ção de continuidade, após a organi-
zação dada ao mencionado Museu
pela portaria ne 45, de 3 de julho de
1957, publicada no Boletim Interno
n9 18, de 31 de julho de 1957. Osie
órgão, tornando-se, postaimm?nte,
na execução da Lei ne 3. i80, da 12
de julho de 1930, titular tia função
gratificada, símbolo 5-F. Cher:3 do
Serviço de Administração do aludid)
Museu, cenfornie classificaaão apro-
vada pelo Decreto-r" 51. 4 20. de 8 c.“a
junho de 1962. — Dialma ca Cunlid

•Batista.

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA DE 31 DE JULHO
DE 1967

PRESI DÊN CIA
DA REPÚBLICA

fja e Documentação. bem como do Técnico-Cientificas, que exercia no
cargo em comissão, símbolo 7-C, de mesmo Instituto. — Antônio moic,ra
Diretor do Serviço de Informações. Couoeiro.

Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÉNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR

De 4.8.67, deferindo, na forma dos
pareceresa...o requerido nos processes
ns.:	 •	 -

Bolsas de Valôres.
a) Autorização -para funcional:
D•67-663 — Bôlsa de Valores do

Paraná — Sede cm Curitiba (PR)
A-67-763 — Balsa de Valôres de Flo-

rianópolis — Sede em Florianópans
(SC)

Sociedades Corretoras

a) Autorização para funcionar:
A-67-801 — CODESBRA S. —

Corretora de Títulos e Valores
— Sede em São "aulo (ST)

A-67,1585 — Mellão Duarte S.A.
-- Corretora de Câmbio e Valótes --
Sede em São Paulo SP)

A-67-1'i43 — "FINAVAL" — FMan-
ceira de Valôres Sociedade Corretora
Ltda. — Sede em São Paulo (SP)

A-67-1859 — Federal — São Paul.
S.A. — Corretora de Câmbio, Títulos
e Valôres — S2cle em São Paulo (SP)

A-67-1949- — Indusval S.A. — Cor-
retora de Títulos e Valôres — Sede
ern São Paulo (SP)

A-67-2020 — Escritório Ruy Lega
Sociedade Corretora de Títulos Ltda.
— Sede em Belo Horizonte (MG)

A-67-2391 's— Corretora de Valores
Lages Ltda. Sede em Pôrto Alceie
(RS)

1)) In •talação de dependência:
A-67-1219 — Indusvel S.A. — Cor-

retora de Titules e Valore, Agãncias
em Recife (PE) e R-o de Janeiro
(GB)

A-67 .-2029 — Escritório Ruy Lago
Sociedade Corretora de Títulos Ltda.

Agência em Rio de Janeiro (GB)
Sociedade de Crédito, Financiamento

e Investimentos -

a) Reforma de estatuto com trans-
formação em Sociedade Corretora'.

N9 67-538 — S.N. Investimentos
S.A. — -Assembléias-Gerais Extraor-
dinárias de 31.10.66 e 18.5.67, adota-
da a denominação de S.N. Investi-
mentos S.A. — Sociedade Corretora

DESPACHOS DO GERENTE
De 8.8.67, deferindo, na forma dor

parecçres, o requerido nos processos
números:

Bancos de Investimento

a) Reforma de Estatuto:
A-67-2472 — Banco Sefra de De-

senvolvimento S.A. — A.G.E. de 16
de maio de 1967.
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investi m entos

a) Reforma de 'estatuto:
A-67-2465 — São Paulo-Minas S.A.

Crédito, Financiamento e Investime.r.-
tí s — A.G.E. de 8.7.67.

A-.67-2465 — Sã oPaulo-Mines S.A.
— Crédito, Financ.amento e Investi-
mentos — A.G.E. de 7.6.67. -

A-67-2471 — Cia. Regional de Fi-
nanciamento e Crédito — A.G.E. de
14.7.67.	 -

A-67--2475 — Reserva S.A. 	 Cré-
dito, Financiamento, e Investimentos

A.G.E. de 4.5.07.

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO DIRETOR-O t1IIAL
De 4.8.67, 'deferindo, na forma sias

dos pareceres, o requerido no proces-
so número:
Aumento de capita/ e reforma de c3-

tatutos.
Ne 529-67 -- Banco Brasileiro oo

Oeste de Minas. Gerais S.A. — De
NCrS 100.000.00 para 	
350.000.00.	 -
SERVIÇO REGIONAL DE FISCAT.1-

ZAÇÃO FINANCEIRA — SÃO
' PAULO

DESPACHO DO CHEFE
De ' 7.8.67, • deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no preces:a) nú-
mero:

Aumento de- eaptal e reforma de
estatutos

SP-156-67 — Banco da Cidade de
Santos S.A. — De NCr$ 	
352.000,00 para NCr$ 422.400,00.

DESPACHO DO DIRETOR
De 27-6-1967

Que determinou, na forma do pa-
recer SUPCO 67-353, de 22.6.67, o
cancelamento da autorização para
operar em crédito da:

• Cooperativa Agrícola Mista Gama.-
rapes Ltda. — Nova Roma, Municí-
pio de Antônio Prado (RS)

De 20-6-1967
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO 67-346, de 19.6.67, o
Cancelamento da autorização para
operar em crédito da:

Sociedade	 Cooperativa Agrícola
Mista Boa Esperança de Responsabi-

lidado Lirnitada — Cora^ão, Municí-
pio de Catanduvas (SC).

Que determinou, na forma -t o pê-
recer SUPCO 67-348. de 11.6.57, o
cancelamento da autorização ;ana
operar em crédito das seguintes co-
operativas:

Sociedade Cooperativa Agric-'ia Mis-
ta de Arn;agy — Araçagy, Município
de - Guarabira (PB).

Sociedade	 Cooperativ'k	 Aarienta
Mista. de Aroeiras, de Ursa:me:ima-

idade Limitada	 Aroeiras	 (PB)
Sociedade Cooperativa Aar .aala

1• 7:sta de Fagundes de Realsansaoili-
dade Limitada — Fagunde
pio de Campina Grande (P3i.

Sociedade Cooperativa aerico.a
alista. de Ibtara — Ibiara. Município
de Conceição (PB).

Seicedade . Cooperativa Aericola
Mista de Piranhas — São Jos.:, de Pi-
ranhas (PB).

Seiceclafe Cooperativa Ao eia ata
Mista de Princesa Izabel — Princesa
Izabel (PB).

	

De 23-6-1937	 •
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO 7-351, de 21.8.67. o aran-
celemento da autorização para ope-
rar em crédito da:

Cooperativa Mista Paraibana dos
Agavieiros Ltda. — João Pesem). (PB).

De 27-6-1967
Que,determinou, na forma do , pare-

cer SUPCO 67-354, de 22.6.67, o can-
celamento da . autorização para ape-
rar em crédito da:

Cooperativa' dos Cafeicultores da
Zona de Três Pontas Ltda. — Três
Pontas (MG).

De 28-6-1967
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO 67-360, de 23.6.67, o
cancelamento da autorização para
operar em crédito da:

Cooperativa Agropecuária e Laticí-
nios de Glorinha Ltda. — Glorinha,
Município de Gravataí (RS).
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Agôsto do 1967

CHEFE DO SERVIÇO (.. r. Avia , • CAÇÔSS

J. B. DE 
•
AL-Ma: IDA Cr- RNEIRO

Impree.so nas cLunl s do Dekertamento

ef2As IllA

REPARTIÇÕES
- Os originais, devidamente.

autenticados, deverão ser dactilo- Capital

grifados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, formato 22x33: Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito. 	 Ano 	

• Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destitiado à pu-
blicação.

As reclamações pertinentes
A ,iiatéria retribuída, nos casos le
erro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fim-,
aorta, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

-- As assinaturas podem- ser
tornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

- As ass . r:::,:ras venri:Ias po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa das órc)3os oficiais a re-
novação de assinatura dere ser

CrLFE CA scçÃo DF pora0o solicitada com antecedèneia de
FLORIA NO GUIMARÃES t rin ta ( 30 ) dias.

- Na parte superior do ende-
réço estão consignados o mimei,"
do talão de registro da ass:naitira
e o mês e o ano em que . findará.

de Imí.renee Nacional
das Reparti-
anuais e de-
até 28 de fe-

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme.;
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura,

DIÁRIO OFICIAI.
SEÇÃO 1 - PARTE 11

órpão dcsiinecie	 i..uct.csções da ednunistracác ci(scentretzsris

ASSINATURAS
E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

e Interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 6,00 Semestre 	  NCr$

NCr$ 12,00 Ano 	  NCr$
Exterior:	 Í	 Exterior:

NCr$ 13,00 .Ano ......	 NCr$

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
sedo mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano,-se de anos anteriores.

10,00

4,50
9,00

- As assinaturas
	 ções Públicas serão

verão ser renovadas
• vereiro.

De 20-6-67
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO 67-345, de 19.6.67, o
cancelamento da autorização para
operar em crédito das seguintes Coo-•
perativas:

Cooperativa Agrícola Mista de Ca-
Cimba de Dentro - Cacimba de Den-
tro (PB).

Cooperativa Agrícola Mista de Ca-
janeizas, de Responsabilidade Limita-
da - Cajazeiras (PB).

Cooperativa Agrícola Mista de Cor-
deiros - São José dos Cordeiros (PB).

Cooperativa Agrícola Mista de Gu-
rinhem	 Gurinhém (PB).

Cooperativa Agrícola Mista de La-
goa de Detnro - La goa de Dentro,
Mun. de Caiçara (PB).

Cooperativa Agrícola Mista de San-
ta André Limitada - Santo André
Mun. de São João do Cariri (PB• .

Cooperativa Agrícola Mista de Ta-
Cima. de Responsabilidade Limitada

Tacima, Mun. de Araruna (PB).
De 22-6-1967

• Que determinou. na forma do pa-
recer SUPCO 7-347, de 19.667, o
cancelamento da autorizacão para
operar em crédito tas seguintes Co-
operativas.

•Cooperativa Agropecuária de Cai-
çara Limitada - Caiçara (PB).

Cooperativa Agropecuária de Cuité
-- Cuité (PB).

Cooperativa Agropecuária de Joffi-
ly Limitada - Joffily, Mun. de Cam-
pina Grande (PB).

Cooperativa Agropecuária d eUin-
buzeiro - Umbuzeiro (PB).

Cooperativa Mercantil e Industrial
dos Marceneiros - Campina Gran-
de (PB) .

Cooperativa Mista Piripirituba Li-
mitada - Pirpirituba, Mun , de Gua-
rabira (PB).

Cooperativa Rural Mista Municipal
de Campina Grande Limitada -
Campina Grande (PB). 	 .

De 3 de julho de 1967
Que determinou, na forma do 'pa-

recer SUPCO 67-358, de 23 de junhi'
de 1967, o cancelamento da autoriza-
ção para operar em crédito da Coope,
rativa Agropecuária de Pirapó - Pi-
rapó, Município de Apucarana (PR).

De 11 de julho de 1967
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPCO 67-371, de 3 de julho cl)-
1967, o cancelamento cia autorização
para operar em crédito da Coopera.
tiva de Trigo São Gabriel Limitada
-- São Gabriel (RS)

Que deterniinou, na forma do pa.
r.7cer SUPCO 67-368, de 3 de julho
de 1967, o cancelamento da autori-
zação para operar em crédito da.
Cooperativa Regional dos Cafeicul-
tores da Alta Mogiana - Ribeirão.
Preto (SP) -

De 7 de julho de 1967
Que determinou, na forma do pare_

cer SUPCO 67-359, de 23 de junho de
1967, o cancelamento da autorização
para operar em crédito das 'seguintes
Cooperativas:

- Cooperativa de Produtores de
Mate "Campo Alegre" Ltda. - Caia.
po Alegre (SC).

- Cooperativa de Produtores de
Mate "Canoinhas Limitada - Can&
nhas (SC).

- Cooperativa de Produtores de
Mate "Mafra" de Responsabilidade
Limitada (Mafra (SC)

AERONAUTA
REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO
DIVULGAÇÃO N° 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA.
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves. 1

Agência I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso

Postal
Em Brasilia

Na Sede do D. I. .N.

CASA DA MOEDA

ecirisstuo DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N . 21, DE 24 DE JULHO DE 1967

O ÇonaeIno DebberatIvo da Cana da Moeda, lendo en: 1 . 1,,n o pr.,,,o0 c. M. N• 2 0 . 730,06,	5.356/$7, eco)
fundamento no artigo 10, nem 1, •314 Ltà	 4.510, de 1 de cLzeo.010 de 1861:

RICSOLVEi

1) ...Retificar na Resolueár n• 13, de 11 do maio do 1967, na categoria roonamica 3 1 2 O- Mater!et de i:'ectitoelt,
a coluna .Dotaçào atual, de 51C1.5 6 319.50•40U pata NCr$ $i2.1tiv,00, c na e01 1114 •Duta4au a .:gorar. de
221211 5,510.500,00 para Neli 5.812,400,00.

111-Retificar na ResoluçAo n • 19, de 21 de 111,th, de 14+7 na Cal 'guria F.,n5mlea 1.1 1 O ...Pese.' -a coluna de
.Dotação atuais. de NC') 6.139.500,00 para NerS 6 130 9:4,.MI ea coluna •Dolaçau a vigorar> de NCr$ 6.089 50.011
para NOS 6.089.933,00 e na menina F,e poluçan retLflear, na co4,arna 1'con0relea 3 t 2.O - Ilatrrial d.. Con n inno. •
aDota • 20 atual, de 1141r5 $.819.500,00 para NCr$ 5 8/2 40•4 , 10, a na colona ereoat ao a vigorar, de ND:4 5 514'500,041
Para NCr$ 5.537.400,00.

Ilit -Aprovar nu Orçantritto Gual da Casa da ?doido, para o <xereteio financeiro de 1267, a alteração 4,041arI6
Co 93300 abaixo;

R.FCE1TA

Ci0DIGO

•

ESFECIFICM,:bES DA RECEITA

-

PREVISÃO ATUAL

NCr$

ALTERAÇAO

RETIRAR APMENTAII NCr$

3.4.0.00

1.1.8.00

1 4.8.04

TrandepRielaa Correntes 	

Contribuis/ice da Frito 	

Re-tirana do Crédite de que trata o Der. n• 06 66

1

.

PO 000 no

TOTAL. DE TRANSFERENCIAS CORRENTES 	  18.727.900,00 18. 777. 900,01)

TOTAL DA RECEITA 	
•

18.878.000,00 18.928 000 00

tOTAL GERAL 	

9,
SS. 978. 000,00

_
rd 026.000,00

DESPESA

CATEGORIA

DCONONDG A

1611PECIFICAÇA0 DA.

•	 DESPESA.

DOTAÇÃO

ATUAI,

NCr$

ALTERAÇÃO DOTAÇÃO

AVIGORAR

NCr$Ret. 	 NCr$ Aument. NCr$

9.1.4.0

11.00

Encargos atorem 	 .
outros encargo* 	

vai

1	 al Despesas decorrentes de eontectio . dIstrt 	

butc1ode 1010 contrôle para cigarro* 	 80m0,00 50.000,04
*12.0 Serviço de Terceiros 	 387.10,00 60•000.00 827.747.00
8.14:0

•
Material de C OVA5 M0 ar 	 8.937.400,00 10.000,00 0.411.400,00

TOTAL GERAL 	
e	 ._

8. OS. 1137,00 CO. 000,00 110. 000,00 .
••

6.460. 187,04

Nelson de Almeida Brune, ri/dor-Executivo. - Amaury Rocha verem°,
Relator. - Jesuino de Freiras Ramos. - Sócrates Golvêas. - Henrique
Alves de Minas.
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

"PORTARIAS DE 3 DE AGÔSTO
DE 1957

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do art. 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado coai o ar-
tigo 79 do Decreto n9 48.127, •de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 1.464 -'Dispensar o Engenheiro
Vinicius João Gomes Pirite, matri-
cula n9 2.121.543, amparado pela Lei
n9 4.069-62, da função de Chefe do
Escritório de Fiscalização sediado em
Uruguaiana, sob a jurisdição do 109
Distrito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lne
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
e tendo em vista a resolução do Con-
selho Executivo exarado em 20 de
junho de 1967, no Processo n9 56.847,
de 1965, resolve:

N9 1.465 - Extinguir o Escritório
de Fiscalização sediado em Uruguaia-
na, sob a Jurisdição do 10 9 Distrito
Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as- atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142, do
Regimento aprovado pelo Decreto
rie 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve:

N9 1.466 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 1.147, de 28 de junho de
1967, publicada no Diário Oficial de
17 de julho de 1961, que criou sob a
jurisdição do 109 Distrito Rodoviário
Federal uma residência com o prefixo
R-10-8, sediada na Cidade de San-
tiago.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto
W 44.656, de 17 de outubro de 1958,
e tendo em vista a resolução do Con-
selho Rodoviário Nacional, exarada
em 30 de junho de 1967, no Processo
n9 56.847-65; resolve:

N9 1.467 - Criar a residência....
(R-10-81, sediada em Uruguaiana sob
a jurisdição do 109 Distrito Rodoviá-
rio Federal.

O Diretor-Geral do' Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decrete
n9 44..656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "h" do ar-
tigo 69 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1910, resolve:

N9 1.418 - Demitir o servidor Luiz
Ernesto da Silva e Oliveira, matri-
cula n9 2.152.020, da função de Trad
belhador, amparado pela Lei número
4.069-62, desta Autarquia, lotado no
69 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item V, de ar-

tigo 201 por ter infringido o disposto
no item II, § 19 do art. 207, ambos
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

N9 1.469 - Demitir o servidor José
Gomes da Silva, mat. n9 1.993.4(19,
do Cargo de Trabalhador, nivel 1, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no 69
Distrito Rodoviário Federal, na for-
ma do disposto no item V do art. 201,
por ter infringido o disposto no item
II, § 19 do art. 207, ambos da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- Eliseu Resende.

N9 1.473 - Designar o Escriturário,
nível 10, Walter Carvalho de Almei-
da, mat. n9 2.083.165, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Espacial
desta Autarquia, para substituir o
Chefe da Seção do Pessoal (SAD.-4),
áò Serviço Administrativo Distrital
(S.A.D.), no 179 Distrito Rodoviá-
rio Federal em suas faltas ou impe-.
dimentos eventuais.

N .  1.475 - Tornar sem efeito a
Portaria n° 59-Nm, de 15 de feve-
reiro de 1967, publicada no Diário
Oficial de 13 de • março de 1967, geie
nomeou em vaga criada pelo Decreto
n9 51.162, de '7 de agôsto de 1961,
Maria Anita Castro e Mascarenhas,
para exercer o cargo de Escrevente-
datilógrafo, código AF-204-7, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia. - Eliseu Resende.

DESPACHO
O Diretor da Divisão de Aprovisio-

namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG 156-57, do Sr. Di-
retor-Geral e o constante do Processo
n9 6.269-67, resolve aplicar à firma
Tendler Comércio e Representações
Ltda., a multa de NCr$ 57,79 (cin-
qüenta . e sete cruzeiros novos e se-
tenta e nove centavos) por ter sido
ultrapassado em 7 dias o prazo d'e
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho n.9 417-67, itens 1, 3, 4 e 5
e em 17 dias o item 2.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subseqüentes
à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraida do
DNER, dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 1.° de agosto de
1967. --a• Fernando Carece Vieira.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
ATO N9 9, DE 8 DE AGÕSTO

DE 1967
O Presidente do Conselho Nacional

de Portos e Vias,Navegavels, no uso
de suas atribuições, resolve designar
Assessor Administrativo :leste. Conse-
lho o Escriturário, nível Neusa
Tavares de Oliveira, .1c) Quadro do
Pessoal do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis. - Itiltle-
Orando de Araújo Cães.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 1 DE AGÕSTO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
o parágrafo único der art. 99 da Lei
n° 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e

Considerando o disposto no
12 do Decreto-lei n9 200, de 25
vereiro de 1967;

Considerando que a delegação de
competência, nos termos do artigo 11

• daquele Decreto-lei, deve ser utilizada
como instrumento de descentralização
administrativa, com o objetivo de as-
segurar maior rapidez e objetividrele
às decisões, situando-as nas proximi
dades dos fatos, pessoas ou problemas
a atender;

Considerando, ainda, que a descen-
tralização administrativa concorre pa-
ra simplificar e obviar o controle e
as exigências burocráticas, facilitan-
do assim o tráfego administrativo;

Considerando, eambéra, que a dele-
gação de poderes transfere à autori-
dade delegada as responsabilidades
legais da autoridade delegante;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar o an-
damento e a conclusão dos processos,
resolve:

N9 820 - I - Delegar competência
ao Engenheiro Colombo Machado bai-
les, Chefe da Representação do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis em Brasília, para nos têt-
moS da legislação em vigor, exercer
as seguintes atribuições:

a) dar posse, exercício e lotação;
b) conceder salário4amília;
c) conceder gratificação qüinqüenal;

• ci) conceder gratificação por servi-
ço extraordinário;

e) requisitar passagens;
f) relevar até três faltas durante

o mês, motivadas por doença e desde
que comprovada eia inspeeão méteca;

g) conceder licença para tratamen-
to de saúde•

h) conceder licença por motivo de
doença em pessoa da fanilla do ser-
vidor;

i) conceder licença para repouso à
gestante;

j) conceder licença para sers,iço
militar obrigam(, rio;

1) realizar e aprovar concorrências
administrativas e coletas de preços.

II - Determinar que os atos firma-
dos em conseqüência da presente de-
legação sejam sempre identificados
corno tal e com a referência explicita;
onde couber, desta Poetaria..

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 99, combinado
eomo § 59, do artigo 23, da Lei na--
mero 4.213, de 14 de fevereiro Ote, 915,
publicada no Diário Oficial da União
de 21 subseqüente, e na conto•midade
do Parecer PJ-SC n9 103-67, de 18 de
abril de 1967, da Procuradoria

dêste Departamento, exarado no
processo n9 22.870-66, publicado no
Boletim Administrativo n 9 99, tia 30
30 de maio do corrente ano, resolve:

N9 821 - Conceder aposentadoria,
no Anexo II, do Quadro de Pessoel
desta Autarquia, aprova lo pelo Decre-
to n9 51.897, de .9 de abril de 1963, pu-
blicado no Diário Orie:a1 da união
Seção I, Parte I de 18 do mesmo mês
e ano, ao Motorista, nivel 10-B, Auré-
lio Garcia, amparado pela Lei núme-
ro 2.284, de 9 de agosto de 1954, no
cargo de .Motorista, nível J2-C,
conformidade do artigo 1s , da Lei nú-
mero 288-48, -al terada pela lei núme-
ro 616, de 2 de fevereiro de 1949, com-
binado com o artigo 19 da Lei nú-
mero 3.906, de 19 de ¡lanhe de 1961,
publicada no Diário Oficia, de Igual
data.	 •
a PORTARIA DE 2 DE AGÔSTO

DE 1967 .	.-
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Porfoa e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 11, parágrafo 39,
itens 7 e 22, do Regimento aprovado

a pelo Decreto n 9 58.324, de 2 de maio
de 1966, publicado no Diário Oficial
da união de 27 subsaiiiente. resolve:

N9 824 - I - Criar a Comissão Es-
pecial de Estudos e Levantameros
no Pôrto de Ilearms, .ssim composta.

Presidente - Eng9 Paulino de Frei-
tas Tôrres, Diretor da 59 Diretoria
Regional.

19 membro - Ismar Alves Rodri-
gues, Procurador de 3'r Categoria.

29 membro -- Max Haus, Técnico
de Contabilidade 15.B.

3 9 membro - será Guimarães, Che-
fe da Administração do Peirto - de
ilhéus.

2. Determinar que a Comissão rea-
lize estudos e levantamentos ro Pi-to
de Ilhéus, com o objetivo de avaliar
na data da rescisão do contrato de
concessão:

a) Patrimônio;
b) Situaçao Econômico -Fi aaareira.
c) Possíveis 'encargos pendentes

entre as partes contratantes.
3. Determinar que a Adrninistrat.ao

do Pôrto de Ilhéus, preste à Comis-
são tôda a assistência, oferecendo as
facilidades necessárias paca o perfeito
desempenho de suas tarefas.

4; Determinar que a Administra-
ção do Pôrto de Ilhéus. observada a
legislação vigen te, contrate coro fir-
mas especializadas de auditores os le-
vantamentos julgados necessários e
que forem recomendados pela Comis-
são.

PORTARIAS DE 7 DE AGÕSTO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n° 44.656, de 17 de outubro de 1953,
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 69 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 1.472 - Conceder exoneração
ao servidor José Carlos de Campos
Martins, mat. n9 2.179.027, da filia-
ção de Escrevente-datilógrafo, ampa-
rado pela Lei n9 4.069, de 1962, lo-
tado no Serviço Médico Administra-
ção Central, na forma do disposto no
item I do art. '75 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

artigo
de fe-

PORTARIAS DE 2 DE AGÔSTO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições eme lhe são
conferidas pelo artigo 11, parágrafo
39, item 7, do Regimento anrovado
pelo Decreto n9 58.324, de 2 de maio
de 1966 publicado no Diário Oficial
da União de 27 subseqüente, e de
acordo com o artigo 77 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952.

•Portaria n9 825 - Resolve dispensar
Lucinéa Cavalcante Barra, Oficial de
Administração, 12.A, Anexo II do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, sie-ti:elo 2-F,
de Chefe da Secretaria (DP. Si da . 2e
Diretoria Regional dêste Departa-
mento, designada conforme [catana
n9 1.499-DG. de 27 de o , l'Tbro de
1966, publicada no Diário nial de
11 de novembro de 193G e DOAD nú-
mero 50, de 16 seguinte.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Is'ovegOvels,
no uso das atribuições que lhe- são
conferidas pelos artigos 11 • S 3', item
7) e 78, alínea "f", do fet tenente
aprovado pelo Decreto n9 53 321, de
2 de maio de 1956. (Publicado noa7. iá-
rio Oficial da União de 27 subse-
qüente.

Portaria n9 126 -- Resol-er designar
José Mendes Martins, Auxiliar de En-
genheiro 13.B, Anexo II do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, nora
exercer a função gratificada.,
2-F, de Chefe de Secretaria DR.-S)
da 2e Diretoria Regional deste De-
partamento.	 -

RÊDE FERPOVIÁRIA
FEDERAI S. A.

Rêde de %cão Paraná -
Santa Catarina

Atos do Superintendente da Rêde de
Viação Paraná - Santa iatarina,
para publicação no Diário Oficial
da União.
O Superintendente da Rêde da Via-

ção Paraná - Santa Catarina, usando
das atribuições que lhe conferem o
artigo 15 e seus parágrafos da Lei
Mero 3.115, de 16 de março de 1957,
o art. 39 do Decreto ne 42.380, de 30
de setembro de 1957, com a redação
dada pelo Decreto n 9 43.548, de 10 de
de abril de 1958, o arliito 49 e si-u,s
rágrafos do Decreto n 9 43.549, de 10
de abril de 1958, e o artigo 1 9, alínea



com o ertigo 75, item I da Lei núme-
ro 1t711 de lel de outubro de 1952,
o Escriturário AF-202.E.A - Reei
México Martins, matrícula it 9 24,492.

Portaria n9 72, de 5 de maio de 1967
- Demitir o Manobreiro F-117.7 -
Romeu Castilho, matricula n° 22.421,
incurso nos artigos 201, incisa V, eten-
Lanada com a 207, inciso III, da Lei
na 1.711, de 28 de outubro de le52,
em face da decisão do Inquéerio Ao-
ministrativo n9 .66-66, a que foi 'sub-
metido..

Portaria n° 83, de 16 de mace. ) de
1967 - .Exonerar, a pedido, de ccór-
do com o arileo 75, item I da' Lei nú-
mero 1.711, de- 28 de outubro ce 1952,
o Escriturário • AF-202.2 . A; -- 1 toma°
Ruy Titericz, matr. 23 253.

Portaria n9 89, de 28 de abril de
1967 - Aprovar, de conformidade, com

o disposto no Decreto n 9 55.30a de 29
de dezembro de 1954, o enetuadratnea-
to proviseeio do servidor Aroldo Crias-
chschen, matricula n9 22.423, no ni-
vel 19 da classe única 2e Freleaser do
Ensino industrial Básico, a partir de
19 de outubro de 1965, data do seu
registro. como Professor junto à Dire-
toria do Ensino Secundário co Minis-
tério da Educação e Cultura, tendo
em vista sua inclusão na releria) dos
classIficades naquele nivel nela Co-
missão Mista Revisora dos Planos de
Classificação de Cargos, nos termos
ao art. 1 9 ria Lei n9 4.34),. et: 28 de
junho de 1964.

Portaria n9 90, de 12 de maio de
1967 - Exonerar, • a pedido, de ecôr-
do com o artigo 75, item 1 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Escriturária AF-202.10.B	 Zilda

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

ção do respectivo dispositivo perti-
nente à matéria, com vistas à regu-
lamentação do aludido Decreto-lei.
- Antonio Maria Nunes de Souza,
Superintendente.
(IV 28.931 - 8-8-67 - NCr$ 5,00)

Tolentino ri 9 9, em Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina, ficando o
registro definitivo condicionado ao
cumprimento das eventuais exigências
que, posteriormente, venham a ser in-
troduzidas, ein decorrência da cria-

PROCESSO IRRA-GB
Despacho

"De acedido.

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA
Delegacia Regional de Brasília vulgação	 concorrência, a ponto de

I
.9	

ter-se apresentado apenas um liai-
N 1.470-66 1. tante, para r) lote de menor preço,

ainda assim com sua participação de-
saconselhado, (fls. 27 e 32);

1 Considerando ainda o tempo de-
Considerando as razões de fls. 27, corrido, e, sempre no propósito de

32 e 34 do presente processo, qae de- I preservar os interesses da Administra-
monstram, claramente, a pouca di- ção, declaro, de acôrdo com o que me

faculta o item 10 )do Edital de Coll-
een:Énea:c Pública 1-67, publicado no
Diário Oficial de 14.3.67 anulada a
presente concorrência pública.

Ao S, para as providencias com-
plementares.

Em 17 de julho de 1927. -- Luedio
Brtggs Brito.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Retificação

Na Portaria n.9 55, de 13 de )talho,
pubecaeta, no Dicirio Oficial n.9 129,
de 25 do mesrao mês, Seção I, Parto
II, às fls. 1.723:

Onde se lê
Paulo cia Silva Torres

Leia-se:
Paulo da Silva Torrens

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N 9 316, DE 19 DE

AGOSTO DE 1967
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,'
usando das atribuições que lhe con-
fere o it6n VI do art. 48 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.942, de 21 de dezembro de
1962 e, tendo em vista o que consta
do processo SUDEPE n9 6.470-67, re-
solve, na forma prevista nos artigos
20 e 93, parágrafo único, do Decreto-
lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967,
conceder; registro - em caráter pro-
visório a- à firma "Irmãos Sopesca
Ltda", estabelecida à Rua Francisco
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4'a" do Decreto n9 47.893, de 10 ae
março de 1960, resolve:
Portaria n9 23, de 27 de pinho de 1967
- Demitir • o Pedreiro A-101.8-A --7
Dario Pinto, matricula número 21.424,
em face à conclusão do Inquarico Ad-
ministrativo n9 61-66, por ter incor-
rido na sanção do art. 207, inciso II,
§ 19, da Lei n9 1.711, de ?ti de outu-
bro de 1952.

Portaria n9 47, de 15 de maio de
1967 - Demitir o M3Cal1i‘;3 de Má-
quinas A-1306.8.A - Onizio da Con-
ceição Pereira, matricula n 9 19.901,
incurso na`:sanção do artigo 207 item

combinado com o parágrafo 1 9 , da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em face da decisão do Inquérito Ad-
rninstrativo n9 25-64, a que foi subme-
tido.

Portaria 	 57, de 17 de fevereiro de
1967 - Exonerar, a pedido, de aciirdo

Zgeda Martins da Silva, matricula
22.344.

Portaria n 9 93, de 19 de junho de
1967 -a- Exonerar, a pedido, a partir
de 19 de dezembro de 19:16, de acordo;
com o artigo 75, item I da Lei nu- 1
mero 1.711, de 28 de outubro de "n152,
o Técnico ele Contabilidade .N'101.
13.A Miguel Padilha, matricula nú-
mero 18.416.

Portaria n9 96, de 5 de julho de 1967
- Deixar sem efeito e Poetati1a nú-
mero 41, de 16 de fevereiro ci) cor-
rente ano, que suspenlea por 5 (cole'
co) -dias o Trabalhado , de Linha F-
126.3.A - Lourenço Silveira, matrí-
cula 19.298, tendo em vista que esse
servidor já sofreu, por ato do Senhor
Engenheiro-Chefe dai 79 Pesa:ainda,
igual punicão nela mesmo motivo. -
Francisco Cruz.

-r

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando da atri-
buição de sua competência, "ex-vi"
do art. 40 n.9 7 do Estatuto da Uni-
versidade, publicado no Diário Oficial
de 27.12.1986, e tendo em vista o que
consta ;do Processo n9 20.108-67, re-
solve:

N. (155 - Nomear o Bacharel Pedro
Xavier de Araujo, para exercer o
cargo; em comissão de Procurador-
Geral desta Universidade, criado pelo
Decreto n.9 60.455, de 13 de março
de 1967, publicado no Diário Oficial
de 20 'de aeril do mesmo ano.

PROCESSO N.9 684•--65-UF.RJ.
Parecer

Examinando o processo n.9 684-65 da
UF.RJ. em que é interessada Maria
Luisa Priolli dos Santos Fonseca, esta
comissão, instituída pela Portaria na-
mero' 433, de 16.6.1967, conclui pela
existência de correlação e afinidade
entre os conhecimentos necessários ao
exercício das duas funções acumuladas
pelas interessada - a de Produtor
Radiofônico, nivel 12.A, da Rádio
Ministério da Educação e Cultura e
a de Instrutor do Ensino Superior,
EC.504-19 da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de Pessoal
desta Universidade.

Tendo em vista as declarações cons-
tantes das folhas 7 e 8 do referido
processo, conclui, também, que existe
perfeita compatibilidkle de horários
entre os dois cargos exercidos pela
interessada.

Rio de Janeiro, 30 de junho de
1967. - Hilda Maria Saraiva de
Amorim - Prof. Catedrátrico. -
Virgínia Salgado Fiuza - Professor
Catedrático. - Yara Alvares Coelho
- Professor Catedrático.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1957

O Reitor da Universidade. Federal
Fluminense, no uso das atribuições
previstas no art. 27, letra 1, do Esta-
tuto aprovado pelo Decreto número
52.292, de 24 de julho de 1923, e de
acôrdo cern o art. 26 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1950, resolve:

N9 165 - Admitir Leuna Guima-
rães dos Santos para, na.qualidarle de
especialista temporário, exercer atri-
buições de Professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade, duran-
te um ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de-NCrS
284,00 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos), ficando obrigado a
prestar IS (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 166 - Admitir Maria Eunice de
Lavor Campos para, na qualidade de
especialista temporário, exercer atri-
buições de Professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade, duran-
te um ano a partir da presente da-
ta, mediante salário mensal de NCrS
384,00 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos), ficando obrigado a
prestar 18 (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 167 - Admitir Paulo Roberto
Crescendo de Souza para, na quali-
dade de especialista temporário, exer-
cer atribuições de Professor do Colé-

gio Universitário desta Universidade.
durante um ano a partir da presente
data, mediante salário mensal de
NCrS . 384,00 (tzentes "e oitenta e
quatro cruzeiros novos). ficando obri-
gado a prestar 18 (dezoito) horas se-
manais de trabalho.

A despesa correra a conta da verba.
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 168 - Admitir Anna Maria
Vianna Martins para, na qualidade de
especalista temporário, exercer ato-
buições de Professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade, duran-
te um ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de NCrS
384,00 (trezentos é oitenta e quatro
cruzeiros novos), fica obrigado a
prestar 18  (d•zoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a con ta da verba
própria do orçamento desta Ureversi-
dade.
•N9 169 - Admitir Alfredo do Couto

para, na qualidade de especialista
temporário, exercer atribuições de
Professor do Colégio Universitário
desta Universidade durante um ano a
partir cia presente data. mediania sa
lário mensal de NCr$ 384,00 (trezen-
tos e oitenta e quatro cruzeiros no-
vos), ficando ()Caindo a prestar 18
(dezoito) horas semanais de traba-
blho.

A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 170 - Admitir Humberto Kopke
para, na qualidade de especialista
temporário, exercer atribuições (te
Professor. do Colégio Universitário
desta Universidade, durante um ano
a_ partir da presente data, mediante
salário Incisa.' de NCr$ 384,00 (tre-

z.ntos e oitenta e quatro cruzeiros
novos), ficando obrigado a prestar 18
(dezoito) horas semanais de traba-
lho.

A despesa correrá a conta de verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N 9 171 - Admitir Hélio Juilano
pala, ita qualidade de especialista
tcmn 	 e . exercer ; atribuições de
Profe • -lo Colégio Universitero
desta re i - te cidade, durante uni ano
a partir da presente data, mediante

isalário manei] de NCrS 354.09 (tre-
zentos e entinta e quatro cruzeiros
novos), ficando obri g ado a prettar 18
(dezoito) horas semanais de traba-
lho.

A despesa correrá a carie da verba
própria do orçamento desta Uraversi-
dado.

N 9 172 - Admitir José Au :custo da
-Silva para, na qualidade de espec. a-

lista. temporário, exercer atribuições
He Professor do Colégio Universit')rio
desta Universidade. durante um ano
a partir da prennte data, mana:ire
salário mensal de NCrS 394,00 (tre-
zentos e oitenta e quatro cruzeiros
novos), ficando obrigado a pres t ar 18
(dezoito) horas semanais de irada-
lho.
• A despesa correrá a conta da verba

própria do orçamento desta Un i versi-
dade.

N9 173 - Admitir Diva Vasconcel-
los da Rocha para, na qualidade de
especialista temporário, exercer atri-
buições de Professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade, durante
um ano a partir da presente data,
mediante saltado mensal de NCr3
384,00 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos) ficando obrigado a
prestar 18 (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a con t a da verba
própria do orçamento desta Un i versi-
dade.

N9 174 - Admitir Temis de Brito'
e Melros para, na qualidade de espe-
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cialista temporário, exercer . atribui-
ções de Professor do Colégio Univer-
sitário desta Universidade, durante
um ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de NCrS
3S4,00 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos) ficando olnie-aclo a
prestar 18 (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a corta da verba.
prónria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 175 — Admitir Paulo Armando
Motta para, na qualidade de especia-
lista temporário, exercer atribuições:
de Professor do Colégio Universitário
desta Universidade, durante um ano
a partir da presente data. Mediante
salário mensal de Nera 384 Q) (tre-
zentos e oitenta e quatro cruzeiros
novos) ficando obri gado a pres tar -18
(dezoito) horas semanais de traba-
lho.

A despesa correrá a conta da verba
prenda do orçamento desta Universi-
dade.

N 9 176 — Admitir Georeina do Nas-
cimento Mareai para na qualidade de
especialista temporário, exercer atri-
buieões de professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade. duran-
te um ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de Ndir3
38401 (trezentos e o i t enta e orratro
cruzeiros • novae), ficado obriara l a á
prestar "I a (dezoito) horas semanais
de *trabelbe.

A despesa correrá a ^anta	 verba
piai-titila do orçamento dee•ta Un I versi-.
cinde.

Na 17'7 — Admitir Sylvia Lontra
CO5 2, de Carvalho para, na qualida-
de de especialista temporário, exercer
a t ribuições de Professor do Colégio
Universitário desta ITniversidaaa, du-
rante um ano a partir da. presente
data. mediante salário -mia*sal de
NCra 384.00 (trezentos e oitenta e
quatro cruzeiros noves). ficando obri-
gado a prestar 18 (dezoito). horas. se-
manais de trabalhe.

A despesa correrá a conta ria verba
prd ereia do orçamento desta Universi-
dade.

id.) 178 — Admitir riaria Ante'i,nia
dos Santos Botelho para, na quali-
dade de especialista temporário, exer-
cer atribuições de Pra-li es -ar do Ceai--
gio Universitário desta Uaiversidarle,
durante um ano a-nartir da présente
data mediante salário enein-al de Nela
3a4y) (trrzep tas e oitenta e reratra
cruzeiros novos). ficando obrigado
pre s tar 14 (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A cle•saesa correrá a con ta da veta.
pranria do orçamento desta Universi-
dade.

• N9 179 — Admitir Elza ria Uzeda
Deker Rachid para, na Qualidade de
esneninlieta temporário, exercer ate:-
bulcões de Professor do Colégin Uni-
versitário desta Universidade. du t an-
te um ano a partir da nresente data
mediante salário mensal de NCrS
281,00 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiroe novos) ficando obrigado a
prestar 14 (dezoito) horas semanais
de tia:baleio.

A d e spesa correrá a conta da verba
prónria do orçamento desta Universi-
dale.

N9 184 — Admitir Aderbal Idarno
Carninada Sabhá ' para, na qualidade
de especialista temporária. exercer
atribuições de Professor do Colérdo
Universitdrin desta Universidade du-
rante um ano a partir da presente
data: mediante salário mensal de
NCra.2 .9,1,C0 (trezentos e oitenta e
quatro cruzeiros novos), ficando obri-
gado a pre s tar IR (dezaito) ho e as se-
mana i s de t•ralialher.

A 0..spa cerrará a conta da verba
pró p ria de orramento desta Uniaersi-
dnae.

— Admitir Dion tela nomeia
da Anciães pera, na qualidade de es-
pecja , ieta temparario, exercer rdribui-
ceies de Profes sor do Calé a io Univer-
sitário desta Universidade, durante
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1 um ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de NCra
384,8 ,) (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos), ficando obrigado a
prestar 18 (dezoito) horas semanais
de trabalho.

A despesa correrá a conta (-I 4 verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 102 Admitir Lília Maria Soa-
res Guedes para, na qualidade de es-
pecialista temporário, exercer atribui-
ções de Professor do Colégio Univer-
sitário desta Universidade, durante
uns ano a partir da presente data,
mediante salário mensal de NCrS
384,e0 (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros novos). ficando obrianda a
prestar '8 (dezoito) horas semanais
de trabalho.
• A desp esa correrá a conta da verba,

própria do orçamento desta Universi-
dade.	 •

N9 183 Admitir Lecyr Miranda
de Paiva Lessa para, na qualidade 'de
especialista temporário, exercer atri-
bulcões de Professor do Colégio Uni-
versitário desta Universidade. duran-
te um ano a nartir da presente data.
mediante salário mensal de NCrS
384.00. (trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros naves), ficando obri gado a
nrestae '9 (dezoito) horas • semanais
de trabellto.

A rl 'eatee a correrá a cerda	 verba
nrónria do orçamento desta Universi-
dade.	 .•

Ne '84 — Admitir CVIce de Lour-
des de Almeida Santiago para, na
qualidade de especialista temporário,
exercer atr ibuições de Professor do
Colé'Iio Universitário desta Univerel-
dade, durante um ano a partir da
presente data, mediante salário men,
vai de laMra 384.80 (trezentos e oiten-
ta e quatro cruzeiros novos), finando
obriaada a orestar 18 (dezoito) horas
semana i s de trabalho.

A despesa correrá a conta cat verbo
nrépria da orraniento desta Universi-
dade. — Manoel Barreto Neff.o.

PORTARIA O DE 27 DE ABRIL
DE 1937	 •

O Reitor- da Universidade Federal
FlumMense. no uso das atribuições 

1nrevistas na art. 27, letra 1, rio Esta-1
tufo aperrando pelo Decreto ramero
52-.29 3., de 24 de julho de -10e : e de
acérd o cem o art. 2S da (ai
3:700. de 12 de . julho de 1914, re-
solve:

N9 2e4 — Admitir Luis, Oh'n'nio de
Vasc.oncellos para, na validade de
esperialista temporário, exercer a•tri-
bulcões de Técnico em Ecancenia. des-
ta Universidade, durante um ano a
nartir da presente data. mediante sa-
lárto mensal de NCrS 420.09 (omitia).
centos e v i nte cruzeiros novos), fican-
do obrigado a prestar 32.20 (trinta e
duas e trinta) horas de trabalho se-
manai',

A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

N9 205 — Admitir Abraam Koreni-
blurn para, na qualidade de especialisa,
ta temporário. exercer atribuicões de
Técnico em Economia desta Reitora,
durante um ano a partir da presente
data, mediante salário mensal de
NCrS 420.01 (quatrocentos e vinte
cruzeiros novos), ficando obrigado a
nrestar 3.2.2a (trinta e duas e trinta)
bons de trabalho semanais.

A despesa correrá a conta da verba
nrónria do orçamento desta Universi-
dade-.

N9 203 — Admitir Alderico Mendan-
ca Filho para, qualidade

lcialista . temporário, exercer atribui-
cães de Técnico em Economia desta,
Universidade, durante um ano a par-
tir da presente data, mediante salá-
rio mensal de NCrS 420a0 (quatro-
centos e vinte cruzeiros novos), fi-
cando obriaa.do a prestar 32.39 (trin-
ta e does e trinta) horas de trabalho

d3 1.9(57 1915

C:Õ'25	 estatutrias e ten to em
viela o dde consta o Processo name-.
ro 2.1retI7, resolve:

N9 228 — Dispensar os se, viciares
o enato relacionados, da t, a tr , burceets
de Au:ai:ar de Ensino que ve•ei edel-
.cendo na Faculdade de lailesnifea,
Ciêncies e Letras desta Universirlade:

Janie.e Vieira Botelho
Edeard Teixeira da Silva
Roberto Augusto da Mata
Ana Mar:a Brito Bra-a
Carolina Maia Gouvt.'a
Marlene Marques Pereira
Guv dosé Paulo de Holanda
Nazira Azeredo Souza
Maria de Déa Campas
José Francisco Borres de Campes.
Maria Auxiliadora de Souza Baptis-

ta Pereira. — Manorl Barretio Neto.

Técnico de Adniinistraceão nível 21-B,
matricula n. 9 8.6Ce da Quadro da
Pessoal Farte Permanente, para
na qualidade de Chefe da Divisão da
Pessoal, stinbalo. 4-C. smostituir even-
tualmente o Diretor do Depa rtamen-
to de Adm nistraeão, sirnbcic 2-C, em)
seus Impedimentos legais.

Nomear:
De acárdo com o itera do sett-

go 12. da Lei e e 1.711, de 23 :10 ou-
tubro de -1952,

Portaria ne 1.881. de 4 de . ,ed/sto
de 1967 — Ainaury Souza Le5a,
Theece de Aarn i alstraadio nível 21-B.
matricula na 'd do Quadro rio
Pessoa' — Parte Permarecate, pira
exercer o cario isolado. de urevanen-
to em comissão simbelo 4-e'. d e Cio- .
fe da Dialsás do Pess do Depar-aa
tarrent•o ele Aaministreedio eae rai em
vim furte da	 ex' rerariá.,	 ria a Hired°
melchiadcs. — Almirante Bo ris 11-1w"-
kertS072.

Recorrente "ex officio": Primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. n9 37-32 — Fetado de
Minas Gerais.

Nega-se provimento a recurso
"ex officio.", guando a dccisão re-
corrida está de acórdc com a pro-
va dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma Co-

provimento ao recurso "ex officio",
coniamando-se a decisão de primeira
instancia, devendo a Usina bão José
ser -notificada para a aplicação devi-
da, sob pena de nova autuação. Inti-
me-se, tagistre-ee e cumpra-se.

Sa i a das sessões da Comissão Ea'e-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de mil novecentos
e sessenta e sete. -- Francisco Ribeiro
da Silva, Presidente. — Mário Pinto
Campos, Relator

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima. Proc. Geral Substituto.

Parecer do -Procurador: 'Pelo não 4L,
provimento do recurso "ex officio". — -
A SCE.

Rio, 24-2-64. — José Riba-Mar X.'
C. Fontes, Procurador".

ACÓRDÃO N9 2.3,12
Autuada: Comércio e Indústria Bra-

'	 1'

i

• A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.	 •	 •

N9 207 — Admitir Sérgio Hernan-
des dos Reis para, na qualidade de
especialista temporário, exercer etri-
buições de Técnico em Economia des-
ta Reitoria, durante um ano a paetir
da presente data, mediante salário
mensal NCrS 423,00 (quatrocentas e
vinte cruzeiros novos), ficando abri-
gado a prestar 32.30 (trinta e duas e
trinta) horas semanais:

A despesa correrá a conta da verba
própria do orçamento desta Universi-
dade.

PORTARIA DE 25 DE JULHO
DE 19;37

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de su e. atribui-

MINISTÉRIO DO TRABALHO-
E PR'EVIDÊNCLA SOC,1AL

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA PREVIDÉ-NCiA SOCIAL

Relação ODA ng 747-67

O Presidente da Junta Intervento-
ra do Conselho Administrativo do
Serviço de Alimentação da Previdên-
cia Social, no uso dos podêres que
lhe são conferidos através da Farta-
ria 11.9 352, de 21 de junho de 1935,
do Excelentíssimo Senhor Ministro do
Trabalho e Previdência Social, re-
solve,

Dispensar -
Portaria n. i9 1.857, de 3 de agitisto

de 1967 — Elza Pereira Leite, Arqua-
vista nível 7-A. matricrís n.9 70.414,
amparada pelo parágrafo único do
art. 23, da Lei n 9. 4.039, de 1/ de
junho de 1932, da Finarão Gratifica-
da, símbolo 3-F. de Chefe da Seção
deR-elaites Públicas. da Divisão
Divulgação, do De partanienta de Di-
vulgação e Estatística.

Designar:
Portaria n.9 1.880, de 4 de agôsto

de 1967 — Amáury de Souza Leão,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Comissão Executiva
ACORDA° N 9 2.341	 •

Atuado: Simão Nogueira Terra
(Usina São José).

Recorrente "ex officio": primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. n 9 139-53 e anexo —
Estado de São Paulo.

Nega-se provimento a recurso
"ex officio", quando a decisão re-
corrida guarda conformidade com
a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Simão No-
gueira Terra, proprietária da Usina
São José, sita em Arantes, município

de Ribeirão Preto, Estado de São Pau-
lo, por infração ao art. V, parágrafo
único, do Decreto-lei n9 9.827, de 10-9
de 1946, sendo Recorrente "ex officio",
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que o presente auto de
infração para prevalecer deveria estar
precedido de notificação com prazo de
30 dias:

Considerando, assim, que é de ser
mantida a decisão de primeira instân-
cia, por seus jurídicos fundamentos,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-

semanais.	 tufo do Açúcar e do Álcool, em negar
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inereio e Indústria Brazópelis LI tia
estabelecida no município de Biazõ-
polis, Estado de Minas Gerais, por in-
fração aos art.s 40, 41 ou 42, combi-
nado com a letrab do art. CO, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4-12-39: e Re-
corrente "ex officio", a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instittito do AçáCar e do
Álcool.

Considerando que as notas apresen-
tadas pela defesa são autênticas;

Considerando, portanto, insubsisten-
te o auto de infração lavrado,

Acordam, por unanimidade, os mem-
b •os da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em jul-
gar pelo não provimento do recurso
"ex officio", para que se mantenha a
decisão recorrida, que julgou insub-
siátente o auto. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
çitiva do Instituto do Açúcar e do

aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de mil novecentos
e sessenta e sete. — Francisco Ribeiro
da Silva, Presidente. — Mário Pinto
Campos, Relator.

Fui. presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Proc. Geral Substituto.

Parecer do Procurador: "Publicado
o acórdão, estou de pleno acôrdo com

o parecer de fls. 43. — A SCE.
Rio de Janeiro, '1-7-66. — José

Riba-Mar X.C. Fcintes,Procurador".
ACe5RDÃO N» 2.343

Autuada: Usina do Outeiro (Cia.
Usina do Outeiro).

(Recorrente, "ex-officio": Segunda
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. n.9 594-59 e anexo
— Estado do Rio de Janeiro.

E' de '!se confirmar decisão de
primeira instância que está de
acordo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina do
Outeiro, propriedade da Cia. Usina
do Outeiro, sita no município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
por infração aos arts. 2.9, 32, 33 pa-
rágrafo 3.9; 64 e 65 dO Decreto-lei
n.9 1.831, de 4.12.39, sendo Recor-
rente "ex-officio", a Segunda Tur-

. ma, de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que todas as taxas
de defesa 'e sobretaxas devidas pela
autuada na safra que deu origem ao
auto de infração; estavam devida-
mente pagas, conforme ressalta o têr-
mo ele verificação de fls. 19;

Considerando que a decisão de
primeira instancia està de acôrdo com
os elementos constantes do processo,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, em negar
provimento ao recurso "ex-officio",
mantendo-se a decisão de primeira
instância que considerou improcedente
O auto de infração. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva clO Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de mil novecentos
e sessenta e sete. Francisco Ri-
beiro da Silva, Presidente, — Mário
Pinto Cam pos,. Relator.

Fui preeente: — Rodrigo de Quei-

	

roz Lima	 Procurador Geral Substi-
de* tuto.

Parecer do Procurador: — 'De
acôrdo. A SCE.

Rio, 6.7.66. — José Riba-Mar X.

	

C. Fontes	 Procurador",
ACÓRDÃO N» 2.344

Autuado: Esaú Isaac.
Recorrente "ex-offiico"; Segunda

Turma de Julgamento.
PrOcesso: A.I. n.9 20-62 — Estado

de São Paulo.
Confirma-se decisãO de primei

-ra instância que bem julgou a es-
pécig.

	

.	 •
Vistos; relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Esaú Isaac,
comerciante em Itapetininga, Estado

de São Paulo, per infração ara; ar-
tigos 63 paregialo único e 71, do
Decreto-lei 1.131, de 4.1.2.39 • (Res.
1.402-59, art. 5.9, letra a), art. 403
co Decreto-lei 45.422 — Regulamenta
dá Imposto do Consumo, sendo 13e-
corrente "ex-officio" a Seguhtla Tur-
ma de Judsamr nto da Comissão LX e

-outiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que, conforme. se vé
do exame do processo, os fiscais efe-
tuarem, na firma autuada, todas as
diligencias necessárias não se carac-
terizando, assim, o embaraço à fis-
calização;

Considerando. portanto, que é de
se confirmar a decisão de primeira
instância,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "ex-of-
fido", mantendo-se a decisão de pri-
meira instância que . considerou im-
procedente o auto. Intime-se e regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das s.:esse:a da Comissão Exe-
cutiva do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. — Mario Pinto Campos,
Relator.

Fui presente: — Rodrigo de Queiróz
Lema — Procurador Geral Substituto,

Parecer do Procurador: — 'De
acôrdo. — A SCE.

Rio, 19.10.66. — José Riba-Mar X,
C. Fontes — Procurador."

ACÓRDÃO N. 2.345 •
Autuada: Usina Santa Lydia S.A.

(Usina Santa Lydia).
Recorrente "ex-officio": Primeira

Turma, de. Julgamento. .
Processo: A.I. n.9 631-57 — Estado

de São Paulo..
Nega- se provimento ao recurso

"ex-officio", quanto a decisão re-
corrida está conforme com a pro-
va dos autcs.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada Usina Santa
Lydia S.A., proprietária da Usina
Santa Lydia, sita no município de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
por infração aos arte. 8. 9 parágrafos
le-e 2.9, c-c o 61, art. 69, parágrafo
único, todos do Decreto-lei 1.831, de
4.12.39 e Recorrente "ex-officio" a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúgar e do Álcool.

Considerando que a notificação à
autuada, para recolher as contribui-
ções que incidiram sõbre sua produ-
ção extra-limite — na safra 55-56,
produziu o efeito de liberar o pro-
duto assim fabricado;

Considerando que essa circunstân-
cia prejudicou, em parte, o auto de
fls. 2, e deu lugar à, instauração de
novo processo, por falta de recolhi-
mento das mencionadas contribui-
ções;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade ,os
membros da Comissão Executiva do
Insttiuto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "ex-of-
ficio", lmantendo-se a decisão de
primeira instância, que condenou a
Usina Santa Lydia S. Á. ao paga-
mento da multa de NCrS 0,50 (cin-
qüenta centavos), grau mínimo do ar-
tigo 69, do Decreto-lei	 1.831,	 de
4.12.39. 	 Intime-se, registre-se 	 e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do Inês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. — errrigo Domingos Fal-
cone, Relator.

Fui ' presente: — Rodrigo de Quei-
roz Lima — Procurador Geral Subs-
tituto.

Parecer do Procurador. — "Opino
no sentido de ser negado provimento,

ao recurso de fls. nos cestos termos
do parecer de 11, . e3 a 41, do -Ser-
viço Contenciosa. — Francisco Fran-

- Procurador Geral em exer-
cício. — Em 30.8.6'l."

. ACÓRDÃO N 9 2.346
Autuada: Labroníci & Cia. Ltda.

(Us. Santa Rosto .
Recorren t e	 (Oficio": Primeira

Turma. de Julgamento.
Processo: (A.I. 	 231-56 — Estado

de São Paulo e aneoes
E' de se nono provimento ao

recurso "ex officio", mantida e
decisão que, ante a inexistência
de proves das int raeoes capitula-
das, julgou o auto improcedente..

rstcs, relatados e discutidos estes
autcs em que é autuada a firma La-
bronici & Cia. itde., pecorietária da
Usina Santa Rosa. sita na Fazenda
do mesmo nome, no município de Boi-
„uva; EStado de São Paulo, por infra-
ção aos arts, 2 9, 31, 64, 65 e •€.9
do Decreto-lei n 9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939 e os arte 25, 145 e
146 do Decreto-lei n9 3.855, ele 21 de
novembro de 1941, sendo Recorrente
"ex officio” a Primeira Turma, de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e ao Álcool,

Considerando que o presente auto
de infração se baseou nos documentos
de fls. 7 e 8, cuja autenticidade dão
foi reconhecida pelos Procuradores
que examinaram o proceSso, nem pelo
órgão julgador de primeira instância;

Considerando que as declarações to-
madas por têrmo, de ãlguns fornece-
dores relacionados no documento de
fls. 7, não trouxeram maiores escla-
recimentos, eis que as afirmações sao
imprecisas e desacompanhadas de
quaisquer elementos de prova;

Considerando o mais que, dos autos
consta,
• Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
julgar pelo não provimento ao re-
curso "ex officio", mantendo-se, em
conseqüencia, _a decisão de primeira
instancia, que considerou improceden-
te o auto de infração. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões da . Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e Al-
cool, aos vinte e seis dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e s--a-
senta e sete. — Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. — Arrigo Domin-
gos Falcone, Relator.

Fui 'presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procuractur Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador. "De
acordo". — José Riba-Mar X. C.
Fontes, Procurador,

Rio, 19-10-60.

Primeira Turma de Julgamento
ACÓRDÃO N. 9 9.973

Reclamante: Noel da Silva Lesse..
Reclamada: Usina São - João (Cia.

Usina de Açúcar São João (B. Li-
sandro) S. A.

Processo: P.C. 11.9 111-66 — Estado
do Rio de Janeiro.

E' de se arquivar o processo,
quando este perdeu seu objetivo

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Noel da
Silva Lesse, fornecedor de canas jun-
to a Reclamada, Usina São João, de
propriedade da Cia. Usina de Açúcar
São João (B. 'Lisandro) S. A., am-
bos do município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que . Noel da Silva
Dessa, pelo seu órgão de classe, a
Associação Fluminense dos Planta-
dores de Cana, reclamou contra a
Usina São João, pelo fato desta ter
sustado o recebimento ele suas canas
após atingir 70 toneladas, quando sua
quota montava a 255 t.;

Considerando que, em que pese a
contestação da Usina a fls. 6-7, o
Reclamante, depois de notificado a
manifestar-se sôbre, as alegações da

fabrica, deixou er feito por mais da
3() dias, conforme atesta a Procura-
doria Regional de Campos, a fls. 10•

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional de Campos a fô-
thas 10 da Divisão Judaica a fls. 11
e do 1.9 Subprocurador-Geral Subs-
tituto, a fls. 12,

Acorda, por unanimidade, em ees-
dm realizada aos nove dias do mês
de março do ano de mil novecentos
e .sessenta e sete, presentes os Se•
:pores Juarez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, Arrigo Falso.
ne e J. A. de Lima Teixeira, rela-
tor, em julgar pelo arquivamento do
processo, face ao desinterêsse do re-
clamante, feitas as anotações e co-
municações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e seis dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. — J. A. de Lima Teixei-
ra, Relator. — Amigo Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 9.974
Reclamante: Jorge Lopes.

'Reclamada; Usina Santa Maria
S. A.

Processo: P.C. 'reg 151-65 — Esta-
do do Rio de Janeiro e anexo.

Homologa-Se a desistência da
reclanraçdo, quando o seu • autor
a cancela através documentO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em mie é Reclamante Jorge
Lopes, fornecedor de canas junto à
Usina. Santa Maria, de propriedade
da Reclamada, Usina Santa Maria 5,

nein), municípios de Campos e Bom
A., ambos do Estado do Rio de Jaa

Jesus$ de Itabapoana, respectivarnen-
t te, a Primeira Turma de Julgamento
as Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Alcool,

Considerando que Jorge Lopes, na
qualidade de fornecedor de canas,
'cela= a fls. 2, contra a Usina San-
ta Maria que não estava dando em;
irada nas suas canas, suficiente-

ji2ente;
Considerando que o Reclamante

apresentou à Procuradoria. Regional
do IAA seu pedido de desistência do
feito — fls. 47;

Considerando que a Usina Recla-
mada, notificaria ; ara dizer dessa de-
sistência, ((cantes e-se em silên'lo,

Acorda, "sor unenimidade, em see-
sao (cad izada aos dois dais do mês
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, preseMes
5,"s. Juarez Maroues Pimenta. Pre-
sidente, Arrigo D. Falcone e J. A.
de Lima Teixeira, relator, em jul-
gar pela licenolo aeçào da desistência,
arquivando-se, em conseqüência, o
processo, feitas as anotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e seis dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. — Francisco Ribeiro
da Silva, Presidente. — J. A. de Li.
ma Teixeira, Relator. — Arrigo Foi-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroa.
Lima, Procurador,

ACÓRDÃO N.9 9.975
Reclamante: Maria da Glória Bar.

ros de Azevedo.
Reclamada: Usina Poço Gordo (B.

Lisandro) S. A. — Us. Poço Gordo,
Processo: P.C. n.9 227-66 -- Esta-

do do Rio de Janeiro.
Tendo sido confirmada a falta

de interêsse do reclamante, é de
se arquivar o processo de resla-
mação.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Maria da
Glória Barros de Azevedo, fornecedo-
ra de cansa junto à Usina Poço Gor-
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do, de propi iedade da reclamada,
Usina Poço Gordo (B. Lisandro) S.
A., sita no município de Caaipos,
tado do Rio de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a reclamante
abandonou o efeito por mais de 30

! dias, não obstante as notificações de
lis.

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos quateree dias do
mês de junho do ano de mil nove-

. centos e sessenta e sete, presentes et
&s. Francisco Ribeiro da Silva, Pre-

; sidente, João Agripino Ma l a Sobra
n nno e Mário Pinto Campos, relatar,
em julgar peio cd•auivamento do pro-
cesso, face ao aliandono poe parte do
reclamante, feitas as anotações e
comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos vinte e seis dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete. - Francisco Ribeiro da Sil-
va, Presidente. - Mário Pinto Cariz-
pos, Relator. - João Agripino Maia
Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 9.976
Reclamante: Cilênio, Queiroz Gomes.
Reclamada: Société	 de Sucreries

Brésiliennes (Usina Cupim).
Processo: P.C. n. o 141-66 - Es-

tado do Rio de Janeiro.
Homologa-se desistência de re-

clamação que se expressa em do-
cumento hábil.

Vistos, relatados e discutidos êste;
autos em que é reclamante Cilênio
Queiroz Gomes, fornecedor de canas
junto à Usina Cupins, de propriedade
da reclamada, Société de Sucreies
Brésiliennes, ambos do município de

'Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Acúcar e do Álcool,

Cons i derando que, conforme do-
cumen to te• fls. 19, o reclamante de-
clara. -e- e assamente, desistir da re-
elanm een de fls. 2;

Considerando, assim, que é de ser
Homologada a referida desistência,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos oito dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e sete.. Presentes os Senho-
res Francisco Ribeiro da Si1 a Pre-
sidente, João Agripino Maia Sobri-
nho e Mário Pinto Campos, relator,
em julgar no sentido de ser homolo-
gada a desistência da reclamação,
arquivando-se o processo, feitas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e seis dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. - Franciscó Ribeiro da
Silva, Presidente. - Mário Pinto
Campos. Relator. - João Agripino
Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,

ACÓRDÃO N.o 9.977
Reclamante: Sindicato dos Lavra-

dores de Carapebus.
Reclamada: Usina Carapebus.
Processo: P.C. n.9 225-66 - Es-

tado do Rio de Janeiro.
Caracterizado o abandono da

reclamação, é de ser a mesma ar-
quivada.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante, o Sindi-
cato dos Lavradores de Carapebus e
reclamada, a Usina Carapebus, de
propriedade da Usina Carapebus S.A.,
ambos do município de Macaé, Esta-
do do Rio de Janeiro, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-

cutiva do Instituto de Açúcar e do

Álcool,
Considerando que o reclamante

abandonou o. feito por mais de 33
dias, não obstante as notificações de
fls.;

Considerando, assim, que é de ser
arquivada a reclamação,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos quinze dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, presentes os Se-
nhores Francisco Ribeiro ca Silva,
Presidente, João Agripino Maia Se-
br:nlio e Mário Pinto Campes,
tor, em decidir pelo arquivamento do
processo, face ao abandono do lesto
por mais de trinta dias, feitas as co-
municações e anotações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar_ e do Alcool,
aos vinte e seis dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. - Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. - Mário 'Pinto
Campos, Relatar. - João Agripino
Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.° 9.978
• Reclamante: Walclemiro Ferreira.

Reclamada: Maria da Conceição
Lones.

Precesso: P.C. nS 189-65 - Es-
tado do Rio de Janeiro.

Homologa-se a desistência da
reclamarão, quando revestida das
formalidades legais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante waldemi-
ro Ferreira, arrendatário da proprie-
dade denominada « Muxuango", de
propriedade da reclamada, D. Maria
da Conceição Lopes, no município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do

Considerando que a reclamação ob-
jeto do preeesso, diz respeito à reno-
vaçáo de contrato de arrendamento
'e propriedade agrícola,

Considerando que o reclamante, na
tare de instrução do processo, desis-
tiu, expressamente da reclamação
em documente revestido das forms-
'idades legais;

Considerane o que a rec l amada. por.
intermédio de seu advogado, manifes-
tou sua concordância com essa desis-
tência;

Considerando o mais que dos autos
censta.

Acorda, por unanimidade em ses-
são realizada aos vinte e dois dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e se R sere a e sete. presentes os
Srs. Francisco Ribeiro da Si l va, Pre-
sidente, João Agripino Maia Sobrinho
e • Arrigo Fa'. rone, relator, em julgar
ao sentido de ser homologada a de-
sis l ência da reclamação e conseqüen-
te arquivamento dó Processo, feitas
as anotações e comunicaeeee de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da ComissSe Executiva
do Instituto tlo Açúcar e do Álcool,
aos vinte e seis dias do m As• de julho
do ano de ;rd novecentos e sessenta
e sete. - Francisco Ribeiro da Silva,
'residente. Arrigo Donn703 na-
cone, Relator. - João Agripino
Maia Sobrinho.

Fui presente' Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurados.

ACÓRDÃO NO 9.979
Reclamante: Société de Sucreries

Brésiliennes (Usina Rafard).
Reclamado: Werter Annicchino.
Processo: (P. C. n9 179-65 - Es-

tado de São Paulo e anexo).
Julga-se prOcedente a reclama-

mação, quando esta não f i con-
testada pelo reclamado.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é realmente a Société
de Sucreries Brésiliennes, proprietá-
ria da Usina Rafard, sita no muni-.

aipi() de Capivari, Estado de São Pau-
1 lo, e reclamado, o fornecedor de canas
Werter Ariaicehino; proprietário do
fundo agrícola "Sítio São Roque" do
mesmo município, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a reclamante
pediu, na inicial, a aplicação da pe-
nalidade prevista no art. 43 do De-
creto-lei n° 3.655, de 21 de novem-
bro de 1941, de vez que o reclamado
deixara de entregar, sem motivo, a
totalidade de sua quota na safra
1964-65; •

Considerando que o reclamado, ape-
sar de devidamente notificado, nbo
contestou a reclamação, no prazo que
lhe foi deferido circunstância que veio
confirmar a falta a ele atribuída;

Considerando o mais que des autos
consta,

Acorda, por unanimdiade, em ses-
são realizada aos quatorze dias do
junho do ano de mil novecentas e
sessenta e sete, presentes os Srs.
Francisco Ribeiro da Silva, Presiden-
te, João Agripino Maia Sobrinho e
Arrigo Falcone, relator, em julgar
procedente a reclamação, para o efei-
to de determinar-se o caneetaniento
da quota de fornecimento do recla-
mado Werter Annichino, vinculada
ao fundo agrícola "Sitio São Roque",
no montante de 3.000.000 de quilos.
a qual deverá ser distribuída, propor-

' cionahnente, entre os demais torne-
' dores da reclamada tudo de confor-
midade com o estabelecido nos arti-
gos 43 parágrafo único e 77, do De-
creto-lei n o 3.855, de 21 de novembro
de 1941. Feitas as anotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vinte e seis dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. - Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. - Arrigo Domingos Fal-
cone, Relator. - João Agripino Maia
Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO les 9.980
Reclamante: Demóstenes Pinto da

Conceição.
I-
!

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA -
E ARQUITETURA

5? ReJ'ão
EDITAL N9 1.367

De ordem do Sr. Presidente, torno
público para conhecimento dos inte-
ressados; que, em data de 12 de ju-
lho de 1967, , foram lavrados por êste
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, 5s Região,
os seguintes Autos de Multas:

a) - Por infração do art. 79 do
Decreto n9 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933:

AM.
No 23.043 - Fernandes Pereira

Irmãos
NO 13.044 - Costa Pereira Bokel

Engenharia- e Construções S. A.
N9 13.045 --- Adalberto Santos Fer-

reira.
b) Por infração do artigo 16

da Lei n9 5.194, de 24 de de-
zembro de 166, combinado com
o art. 79 do Decreto n0 23.569,
de 11 de dezembro de 1933:

AM.
NO 13.048 - Idas Instalações De-

corações e Construções Limitada.

Reclamada: Cia, 	 Agricola Baixa
Grande (Usina Santo Arnarc»

Precesses: P.C. no 217-6O -- Estado
do Rio de Janeiro.

Determina-se o arrairanzento
do processo, anta o niu;zifeto de-
sinteresse do 7- ccla;:ac.71 te pelo
presseguinzento do

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Reclamante, Demos-
tenes Pinto da Conceição, fornecedor_
de canas junto à Usina Santo Amaro
de propriedade da Reclamada Cia,
Agrícola Baixa Grande, maniaipio de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Ju eierainte da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que e. reclamação
objeto do presente processo diz res-
peito à falta de pagamento de canas
fornecidas pelo reclamante à recla-
mada, na safra 1964-65;

Considerando que a reclamada, em
sua contestação, afirmou que o recla-
mante recebera, em data rosterior
da reclamação, todo o soldo credor
proveniente de seus fornecimentos na
mencionada safra;

Considerando o abandono do feito
por parte do reclamante, por mais de
trinta dias, apesar das a.-erroerieões
de prazo que lhe foram concedidas;

Considerando o mais que dos autos
consta,
- Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos quatorze dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta .e sete, presentes os Srs.
Francisco Ribeiro da Silva. 'ereei-
dente, João - Agripino Maia Se'orinno
e Arrigo Falcone, relator. em julgar
no sentido de ser arquivado o proces-
so,. à vista do desinteresse do recla-
mante providenciando as anotações e
comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e seis. dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e sessenta
,e sete. Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. - Arrigo Domingos Fal-
cone, Relator. - João Agripino Maia
Sôbrinho.

Fui presente? Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

•

AVISOS
No 13.061 - Waldir Lima Caldas
NO 13.062 - Lourival Coreia Pe-

reira
No 13.063 - José Diniz Maia de Al-

meida
No 13.064 - Urbs Imobiliária So-

ciedade Anônima
NO 13.065 - Alfredo Simões
N9 13.066 - Amancio Alves Ma-

ciel
N° 13.067 - Construtora Araguari

Limitada
N9 13.068 - Sodenge Sociedade de

Engenharia Limitada
N9 13.031 - Imobiliária Brasileira

de Construções Limitada
No 13.089 - Tulio de Candia
N9 13.090 - Tulio de Candia
No 13.091 - Lourival Correia Pe-

-reira
NO 13.092 - Alberto Correa Amo-

rim
No 13.093 - Amancio Alves Ma-

(Mel !
NO 13.097 - Luiz A. de Bezerra
No 13.098 - Smil Sociedade Mer-

cantil e Imobiliária Limitada
N 13.099 - Ertiprêsa de Estacas e

Fundações Fortex
No 13.100 - Construtora Cayrtl

S. A.
NO 13.101 - Gumercindo Alves Lo-

pes & Companhia Limitada
N9 13.102 - Lourival Correa Pe-

reira
N° 13.124 - Leo Engenharia Co-

mércio Limitada	 •
N 13.125 - Conceição de Maria

Pereira Penna.

EDITAIS E
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L\ c) Por infração do art. V do
Decreto n9 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933, combinado com
o art. 49 da Resolução n9 141,
de 23 de junho de 1964, do Con-
selho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia:

AM.
N9 13.046 - Maria da Graça Faria

Lisboa
N9 13.049 - Sodenge Sociedade de

Engenharia Limitada
N9 13.051 - Abilio Leite de Ma-

galhães Filho
N9 13.052 - Antonio Duarte da Ro-

cha
N° 13.053 - Francisco de Blaisi
N9 13.069 - Manoel Arruda dos

Santos
N9 13.070 - Francisco Alves Go-

Ines
-1\4 9 13.071 - João Diniz
N9 13.072 - Waldemar C. Rodri-

gues e outros
N9 13.074 - Coca Cola Indústria e

Comércio Limitada
N 13.076 - Ginásio Alvorada
N9 13.077 -. Coca Cola Indústria e

Comércio Limitada
N? 13.079 - Afonso Domingues

Alonso e outros
N9 13.082 - Heron Modas Limi-

tada
N 13.103 - Gumercindo Alves Lo-

pes & Companhia Limitada
N9 13.104 - Maria de Jesus Ra-

11105
N 13.105 - Rosely Hamaty
N. 13.106 - Eleotéreo de Carva-

2ho.
N9 13,107 - Armando Teixeira
N9 13.108 - Olga Soares Pereira
N° 13.109 - Kenio Alcyr Ribiro

Beroldo
N9 13.110 - Henrique Vieira Li-

ma
N9 13.111 - Joaquim Rodrigues
N? 13.112 - Amadeu Onofre Cou-

tinho Marques
N9 13.113 - Djalma Sales
N° 13.114 - Cosme Martins Mon-

teiro
N9 13.115 - Luiz da Silva
N9 13.116 - Renee Lopes Amaran-

tes	 ,
N9 13.117 - Albino Sá
N 13.118	 Lauro de Lacerda
N9 13.120 . - Eimon Oazen
N9 13.121 - Tabelião Douglas &

Durão.	 ;
cl) Por infração do art. 6°, ali-
, nea a da Lei n° 5.191, de 24
de dezembro de 1966, combina-
do com o art. 89 do Decreto
n° 23.569, de 11 de dezembro
de 1933:

AM.
N9 13.050 - Imóveis, Comércio e

Indústria Campo Grande S. A.
N9 13.078 - Açougue Três Irmãos
W 13.080 - Orteb Organização

Técnica dei Bombas
N? 13.094 - Construtora Decora-

dora flama', Limitada

	

N9 13.095	 Laticinio Cibrasil Li-
mitada

N9 13.096 - Construtora e Decora-
dora Itaóca1Limitada.

e) Por infração dos artigos 1°, 39
e 59 cio Decreto n9 23.569, de
11 de 'dezembro de 1933, combi-
nado com a alínea a do art. 69
da Lei n9 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966:

AM.
N9 13.051; - Natalino Rosa .
N9 13.055 . - Maria Oliveira da Si1=-

Ya
N9 13.056 - Domenico Sola
N9 13.057 - José Soares
N9 13.058 - Armando Morfes
N9 13.059 - Agnaldo P. Cousa

	N9 13.060	 Marcenaria e Carpin-
taria Flaminia Limitada

119 13.073 .- Antero Ribeiro Barros

	

N9 13.075	 Altevo Volutão

	

W 13.083	 José Pinto de Almei-
da Quintino

N9 13.085 .- José Chumbinho

N9
áo141?

ral
N. 13.087 - Tulio Santos
N9 13.088 - Antonio Sabino Sobri-

nho
N9 13.119 - Luiz Fernandes Lopes
N9 13.122 - Silvio Menegate da

Silva
N9 13.123 - Francisco Marques do

Amaral
N 13.047 - Américo Martins Cor-

na.
Ficam os senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente publi-
cação satisfizer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos
de Multas, sob pena de ser promo-
vida a cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1967.
Galileu Fouraux, Diretor do De-

partamento dos Serviços Gerais.

EDITAL p9 1.368
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para conhecimento dos inte-
ressados, que, em data de 17 de ju-
lho de 1967, foram lavrados por êste
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, 5? Região,
os seguintes Autos de Constatação de
Infração:

a) Por infração do art. 16 da Lei
n9 5.194, de 24 de dezembro de
1966:-

ACI.
N° 26.458 - Amancio Alves Ma-

ciel.
Por infração do art. 8° do De:

ereto n? 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933, combinado com o
art. 4? da Resolução n9 141, de
23 de junho de 1964, do Conse-
lho Federal de Engenharia. Ar-
quitetura e Agronomia:

ACI.
N° 26.457 - Maria de Lourdes

Queiroz Monteiro.
c) Por infração do art. 6°, alí-

nea a da Lei n9 5.194, de 24
de dezembro de 1966:

ACI.
N° 26.439 -- Tekonsul Engenheiros

Consultores.
d) Por infração do 1 19 do artigo

8° do Decreto n° 23.569, de 11
de dezembro de 1933:

ACI.
N9 26.446 - Companhia Predial

Brasileira
N 26.453 - Construções è Pintu-

ras Coslar Limitada.
e) Por infração do art. 59 da

Lei n9 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966, combinado com o
parágrafo único do art. 73 da
mesma lei:

N° 26.442 -
ACI.
 Ago Engenharia In-

dústria e Comércio Limitada
N9 26.461 - Rio Branco Constru-

ções Engenharia S. A.
f) Por infração do 1 1° do art. 8°

do Decreto 11 9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, combinado
com o art. 59 da Lei n9 5.194,
de 24 de dezembro de 1966:

ACI.
N9 26.422 - Catohra Cáloulos, Ar-

quitetura Terraplanagem e Obras Li-
mitada

N9 26.425 - Arnaldo Pais & Com-
panhia

N 26.426 - Cacp S. A. de Cons-
truções Populares

N? 26.428 -. Construtora L. P.
Freitas Limitada

N 26.429 - Acir Administração Co-
mércio Indústria, Representações Li-
mitada -

N9 26.434 - Escol Estradas Sanea-
mento e Construções Limitada

N9 26.436 - Indústria e Comércio
Ajax Limitada

N9 26.441 - Construtora Brasil Lu-
so Limitada

N9 26.445 - Construtora Santa Ro-
sa Limitada

N9 26.447 - Eletro Hidráulica Gua-
nabara Limitada

N9 26.443 --- Esaco Emprêsa de
Construções e Comércio Limitada

N° 26.450 -- Emprêsa de Engenha-
ria Rodoviária Emper Limitada

N9 26.452 - * Predial União Limi-
tada

N° 26.463 - Companhia Brasil de
Engenharia S. A.

N 9 26.464 - Jerônimo da Silva &
Companhia Limitada

N9 26.468 Stepa Serviços Téc-
nicos de Estudos de Solos e Pavimen-
tação Limitada

N9 26.472' - Construtora Di Neves
Limitada

N9 26.475 - Construtora Residên-
cia Limitada.

g) Por infração do art.
Lei n° 5:194, de 24 de
bro de 1966, combinado com a
resolução n° 109, do Conselho
Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia:

N9 26.427 -Construtora Abreu Fi-
lho LiMitada.

N9 26.449 - S. A. Arnaudo. Bus-
seti Comercial Importadora

N° 26.454 - Construção Pesada Li-
mitada

N9 23.470 - Insper ,Isolamentos
Térmicos Impermeabilizações e Re-
vestimentos Limitada

N9 26.478 - Construtora Dias Lo-
pes Limitada

N" 23.481 - F. Motta
Limitada.

77 .) Por infração do art. 59 da
'Lei n9 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966:

N9 26.423 - Nacional Engenharia e
Comércio S. A.

N 26.424 - Projetos e Construções
Fer. Go. Mar. Limitada

N? 26.430 - Empresa Fornecedora
e Instaladora Elétrica e Hidráulica
Limitada

N9 26.431 - Sociedade Construtora
Importadora Exportadora Socitex Li-
mitada

N° 26.'432 -- Ancora Construções
Limitada

N9 25.433 - Construtora Marcha
S. A.

N9 26.435 - Tecon Tecniconsultora
Limitada

N9 26.437 - Asfalto Cid Loureiro
Limitada

N9 26.438 - Engenharia e Cons-
truções Belacap Limitada

N9 26.440 - Benedito Amaro &
Companhia

N° 26.443 - Construtora Azambu-
ja S. A.

N9 26.444 - Temos Terraplenarm
Mecânica Limitada

N9 26.451 - Coprinco Companhia
de Promoções Industriais e Comer-
ciais

N9 26.455 - Eletronica Kruel So-
ciedade Anônima

N9 26.456 - Vanevés Comércio e
Representações Limitada

N9 26,459 - Construtora. Castell
Limitada

N° 26.460 - N. Gomes & Moraes
N9 26.462 - Jacel Jambock Co-

mércio Engenharia Limitada

N? 26.465 - Construções Imóveis
Loteamentos e Arquitetura Cilar Li-
mitada

N9 26.466 - Manoel Francisco da
Egreja & Companhia Limitada

N9 26.467 - Seven S.- A. Enge-
nharia e Construções

N9 26.469 - Distribuidora de Ferro
e Aço Defa Limitada

N9 26.471 - Mechanite Planeja-
mento e Engenharia Limitada

N9 26.473 - Caldeiras Comércio
e Engenharia Limitada

N9 26.474 - Copel Construções Pe-
sadas Limitada

N9 26.476 - Refrigeração Esqui-
mó Limitada

Nço 26.477 - Gea Indústria Comér-
cio e Representações Limitada

N° 26.479 - Italcable Servizi
blegrafici	 Radiotelegrafici e Radio
Eletrici Societá per Azione

N9 26.480 - Miguel Marques Lou-
reiro & Companhia Limitàda.

Ficam os senhores interessados, in-
timados a, dentro do prazo de trinta
(301 dias, a contar da presente publi-
cação satisfizer o pagamento das
militas constantes dos citados Autos
ou apresentar a defesa que tiverem,
dentro do prazo, sob pena de serem
julgados à revelia.

Rio de Janeiro. 26 de julho de 1967.
- Galileu Fouraux, Diretor do De-
partamento dos Serviços Gerais.

CONSELHO REGIONAL
DOS CORRETORES DE

IMÓVEIS
Região

EDITAL
O Presidente do Cor:selha Rce:ianal

dos Corretores de Iraoveis da 89 Re-
gião, com sede e jurisdieão no Dis-
trito Federai faz publico, por meio do
precente Edital, com tie trinta
(30) dias, para reconhecimento de
catem interessar possa e para fins
previstos nas ',`; 29 e 3" d: art. 29 da
Lei n9 4.116 de 27 de asesto de 1962,
que requereram ,) seu no re-
ferido Conselho ear3 atendimento ás
exigências contidas na citada Lei, puir
regulamenta o exerci-im
de Corretor de ;nióve, os seauintes
pessôas estabelecidas nesta Ca pital, a
saber:

Graça Couto S. A . Indústr ia e
Comercio -- En. Sulaa. iiiiadra 113-
Sul.

Irme Dealtsch Júnior - End. Av.
W'3 - Quadra 3 -- Bloco C -- Casa
n' 47.

Brasília, 9 de agõsto da 1967.	 -
Oscar Loelio, Presidente.

Dias: 16, 17 e 18 de agô:,to de 1937.
(N9 3.468 - 11-8-67 -- NCr$ 8,00)

MINISTÉR/ O
DAS MINAS E ENERGIA
PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. -

- PETROBRÁS
A Frota Nacional de Petroleiros,

comunica aos interessados que se en-
contra 'à venda, no estado, no pôrto
do Rio de Janeiro, um navio-tanque
de aproximadamente 16.000 TDW.

As instruções indispensirt‘els ao en-
caminhamento e .preenchimento das
propostas, deverão ser roucitadas na
Sede da FRONAPE, à Praça 22 da
Abril 11. 9 36, 3.9 andar diariamente.

Fica, por este Edital. estabelecida
a data de 29 de agôsto de 1037 para
en t rega das propostas que deverá ser
feita às 15,03 horas, qual.do se pro-
cessará a abertura das mesmas na
inesença dos interessados - Alfredo
Porreiros de Carvalho. Coordenador.

	

(N.9 28.859	 7.8.67 - NCr$ 5,00

13.084 - João de Oliveira

13.086 - José Antonio de Ama-

59, da ,
dezem- 1

PREÇO DËSTE NÚMERO, NCr$ 0,05


